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ASSOCIACAO NACIONAL

MUNICIPIOS
PORTUGUESES

“RESOLUGAO”

PROPOSTA DE LEI DO ORGAMENTO DO ESTADO PARA 2012

1.1. Redugéio de receitas

a)

b)

()

d)

e)

Os Municipios Portugueses estdo, nos (ltimos anos, entre as entidades pdblicas que
proporcionalmente mais tém contribuido para o esfor¢o de consolidagéo
or¢amental do Pais. Com efeito, os Municipios tém estado na linha da frente para
a prossecucdio deste designio nacional que é o esforgo de equilibrio das contas
piblicas, dando um contributo substancial e decisivo.

Neste momento de crise generalizada em que séo solicitados esforcos a todos,
sublinha-se que os Municipios — que sdo soliddrios com os Portugueses — tém desde

h& anos prosseguido um caminho de exigéncia, em muito pouco contribuindo

para o défice das contas do Pais.
Por isso, os Municipios n&o podem aceitar a asfixia a que sdo votados pela

Proposta de Lei do Or¢amento do Estado para 2012 (PLOE/2012).
Relembra-se que a Lei das Finangas Locais (LFL), aprovada em 2007, revelou-se

desde o inicio inaplicavel em muito dos seus aspectos, em virtude das muitas
insuficiéncias e erres que a ANMP oportunamente lhe apontou. O Memorando de
Entendimento (MdE) subscrito com a Comisséio Europeia, Banco Central Europeu e
Fundo Monetério Internacional vem agora implicar a continuada néo
execu¢éo da LFL pelo menos até 2013;

A PLOE/2012 néo aplica, assim, uma vez mais, a LFL, sendo que, conforme
os termos de comparagéo que se utilizem, sdo retirados os seguintes valores aos
Municipios:

e Menos 120 milhées de euros, em relagdo as transferéncias de 2011;

e menos 674 milhées de ecuros, em relacdo Gs transferéncias a que se
referia o Or¢gamento de Estado de 2010 (menos 25% em trés anos);

¢ menos 847 milhdes de euros, em relagéio & néo aplicagéio da Lei de
Finangas Locais desde 2010 (menos 32% em trés anos).

Significam estes dados que, com toda a clareza, as medidas de redugéo
apontadas pelo MdE com o FMI/BCE/CE, ja estavam antecipadamente mais
que tomadas, néo se justificando agora a sua repetigéo e reforgo.

Resolugéio 1
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f)

9)

Esta situagdo, da mais completa injustica, pela sua desproporcionalidade e total
auséncia da propalada “solidariedade reciproca” (para o Governo,
“reciproca” significa de “sentido (nico”), vem agravar ainda mais a continua
diminuigéo do peso da participagéo dos Municipios nas receitas do Estado,
situagdo que se vem verificando desde 2005:

(un: milhdes de euros)

Receitas do Estado 88.097 177.736
PIE (transferéncias
para os municipios)

101,8%

2.298 2.398 4,3%

Verifica-se, assim, uma cada vez maior degradagéo da situagéo financeira
dos Municipios, com o redugéio das receitas provenientes do Or¢gamento do
Estado e com o decréscimo da cobranga de impeostoes locais, levando a uma cada
vez maior divergéncia entre os ritmos de crescimento das receitas do
Estado e o das receitas municipais, em prejuizo destas.

1.2. Défice

h)

As restrigdes impostas aos Municipios estdo integradas nas medidas para o
cumprimento de metas para o défice piblico de 5,9% do PIB em 2011, 4,5% em

2012 e 3,0% em 2013.
Orq, o esforgo exigidoe ao longo dos Gltimos anos aos diferentes subsectores do

Estado para controlo do défice tem sido desigual e desproporcional,
desrespeitando-se, também aqui, o principio da solidariedade reciproca. Com efeito:

¢ De acordo com as previsées para o ano de 2011, aponta-se para um défice
de 99,3% para as administragdes central e regional e de 0,7% para
a Administragéo Local;

¢ No ano de 2010 as contas dos Municipios, na sua globalidade, traduziram-se
num saldo positive de cerca de 157 milhdes de euros, o que representa

um superavit;
e Em 2009 os Municipios contribuirom apenas com 0,66% para os 9,4%

de défice pablico registado nesse ano, sendo certo que a Administragéo
Central teve um peso de cerca de 14 vezes superior na formagdo do
défice publico;

Na sequéncia do que foi referido anteriormente (alinea e)) os Municipios viram as
transferéncias do Orcamento do Estado reduzidas em 674 ou 847 milhées de euros,

conforme os termos de comparagéo utilizados.
Tal diminuigéio das receitas municipais né&o teve como contraponto uma

descida da despesa do Estado, mas antes pelo contrdrio, permitiu que este
aumentasse ainda mais a sua despesa.
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R)

Os dados supra referidos permitem constatar que a imagem gque permanentemente
os Governos tém feito passar de que Municipios séio os responsaveis pela
desastrosa utilizagdo dos dinheiros piblicos né@o tem qualquer
correspondéncia com a realidade.

A pretensa gestéo deficiente levada a efeito nos Municipios, tdo apregoada
por alguns érgdos de comunicagdo social, constitui-se numa situagéio factica de pura
mentira, que, de tantas vezes apregoada, cria a ilusdo de estarmos perante uma
verdade.

E assim claro que os Municipios Portugueses néo séo responséveis pela
deterioragio das contas piblicas, mesmo apesar da situacdo de grande
dificuldade or¢amental em que se encontram. Apesar das sucessivas projecoes
apresentadas pelos Governos no que se refere ao défice pablico, que descredibilizam
a capacidade do Executivo para o cumprimento das metas propostas — o
diferencial, entre Estado e Autarquias, nesta matéria, tenderd a manter-se favoravel
e lisonjeiro para a execugdo financeira do Poder Local.

1.3. Redugéio dos limites de endividamento — o grande problema da PLOE/2012

m) N&o obstante esta readlidade, estabelece agora a PLOE/2012 uma redugéo

0)

p)

avassaladora dos limites do endividamento municipal, mediante a qual a

esmagadora maioria dos Municipios Portugueses passard para uma situagdo de
ultrapassagem administrativa daqueles limites, sem que factual e

verdadeiramente o seu endividamento tenha aumentado.
Esta reviséo retroativa dos limites de endividamento municipais é de
duvidosa constitucionalidade, devendo a Assembleia da Republica suscitar a

respectiva verificagéo.
Trata-se de uma medida que vai levar dezenas de Presidentes de Camaras

Municipais que ndo concorrem a novos mandatos, e depois de 10, 20 ou 30 anos de

atividade, sem nunca terem excedido quaisquer limites de endividamento, irem
acabar por cessar fungées numa ilegalidade administrativa inventada por

este Orgamento de Estado.
As redugdes administrativas dos limites do endividamento municipal, ainda
mais acentuadas pelos efeitos das redugdes das receitas municipais (que lhes

servem de base para cdlculo), implicardo o caos absoluto ao nivel do funcionamento
dos Municipios, constituindo-se como um desastre de muito dificil reparagdo;
O Governo cria assim um artificial alarme politico e social em tornmos dos

Municipios, colocando-os administrativamente em endividamento
excessivo (Uma vez que os municipios ndo aumentaram em qualquer euro o seu
endividamento), o que néo & aceitavel em qualquer regime democratico.

Por via da PLOE/2012, o Ministério das Finang¢as passa a utilizar, para
redugéio do défice do Estado, cerca de 600 milhdes de euros que os Municipios
seréio obrigados a amortizar;

Resolugéo 3



O 00 N O 1 A W N B

10
11
12

13
14

15
16
17

18
19
20
21
22
23

24
25

26
27

28
29

30
31

32
33
34
35
36
37
38

39
40

41
42

43

a)

s)

t)

Por outro lado, tais restrigdes inviabilizaréo a utilizagdo dos recursos colocados a
disposico do pais, através do Quadro de Referéncia Estratégico Municipal (QREN),
o que farG que muitos milhées de euros sejam devolvidos a Bruxelas, sendo
que os Municipios tém sido o principal executor de investimentos
cofinanciados com a Uni&@o Europeia. Isto acontece devido & extingéo das
exceg¢des aos limites de endividomento para as obras cofinanciadas pelo QREN
e para a Regeneragéo Urbana, bem como a eliminagéo do mecanismo de
rateio das amortizagdes cfetuadas no ano anterior, que tinha sido criado no

Or¢amento de Estado para 2011, por proposta da ANMP aceite pelo anterior
Governo;

Invoca o Governo como facto justificativo para as restricdes aos limites de
endividomento a necessidade de se proceder a uma diminuigéio do
investimento piblico. Ora, os Municipios, com somente 10% das receitas do
Estado sdo responsGueis por 45% do investimento piblico. Pretendendo-se
reduzir este investimento, tal deve ser levado a efeito na Administracdio Central,

onde o0 mesmo ndio é tdo reprodutivo, e ndo nos Municipios.
Simultaneamente, estas restrigdes ao investimento piblico municipal

contrariam o0 MdAE no que se refere a necessidode de que as medidas de
austeridade possam ser acompanhadas de refor¢o da atividade econdmica, para
evitar a recesséio e o ainda maior desemprego.

Assim, a diminuicdio do investimento municipal conduzird d agonia dos agentes
econdmicos locais e d sua destruicdo contribuindo para a quebra do PIB, para o
aumento do desemprego ¢ para a diminui¢éio das receitas dos impostos

sobre os rendimentos e o consumo.
O Governo garantiu um empréstimo de 78 000 milhées de euroes para a

consolidagéio das contas pdblicas. No entanto, nGo quer ter em conta as necessidades
da Administracdo Local, alocando uma infima parte dessa verba aos
Municipios para que estes possam fazer face s suas obrigacées, dinamizando as
economias locais, desprezando-o, assim, como se a mesmo ndo fizesse parte das
administragdes publicas.

A ANMP insiste na necessidade de que uma pequenissima parte daquele
empréstimo de 78 mil milhées de euros possa ser utilizada para a consolidagéo
das contas municipais até um valor de 2,5 mil milhées de euros.

A invocagdio permanente do MdE para a tomada destas medidas constitui-se como
uma fala@cia, uma vez que este néo pressupdée nem exige grande parte das
medidas que estdo a ser tomadas pelo Governo, em relagéo ao Poder Local.
Verifica-se que, desde meados de 2010, os Municipios portugueses tinham jé sido
objecto de medidas equivalentes ou ainda mais gravesas que aquelas que o
MdE agora propos.

Dai que néo se justifique o seu refor¢o nem a sua repetigéo.

1.4. Competéncias exercidas pelos municipios sem os correspondentes meios

Resolugéo 4
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v) As intervengdes dos Municipios em matéria de auxilios diretos as populagdes tém

ganho, com a atual conjuntura econémica e financeira que o Pais atravessa, uma
importéancia incontestdvel e um relevo cada vez maior;

w) O drama da precariedade no trabalho, as elevadas taxas de desemprego,
sobretudo entre os jovens, o drama recente da perda da habitagéo para muitos
agregados familiares, o encarecimento dos bens e cuidados essenciais - com
especial destaque para os custos na assisténcia na saiide e medicamentosa —, a
degradagéio habitacional ¢ auséncia de recursos para a sua conservagdo, a
desertificagéo do interior do Pais e dos centros das grandes urbes, a solidéo

de uma crescente populagdio envelhecida e carente de cuidados, o aparecimento de
grupos de minorias étnicas carentes de integracdo e que exigem respostas muito

especializadas, o problema da resposta & deficiéncia, a colaboragdo na prevengdo e
combate & toxicodependéncia, a viocléncia doméstica, a protegéo de criangas
e jovens em risco, o analfabetismo e a iliteracia digital, sdo alguns dos muitos
dos “focos” em que a intervengdo social hoje se pulveriza, e relativamente aos quais,
excedendo as suas competéncias, os Municipios projetam e materializam as
suas intervengées, em claras agoes de substituigéio da Administragéo Central.

x) E licito afirmar-se que o Estado $ocial tem sobrevivido gragas & intervengéo
dos Municipios;

y) Esta atividade dos Municipios, em substitui¢iio da Administra¢éio Central, tem

sido totalmente desconsiderada pelos Governos;
z) Os Municipios estéio nos limites da sua capacidade de funcionamento: estas

novas restricoes de meios implicaréo a retirada de muitos dos servigos que, em
tal Gmbito, tém vindo a ser prestados as populagdes.

2. O Conselho Diretivo da ANMP, considerando que os principais problemas para os
Municipios, provocados pela PLOE/2012 séo a redugéo administrativa dos limites
de endividamento liquido, com todas as suas consequéncias, e a nova redugéo da
Participagio nos Impostos do Estado (PIE), emite parecer desfavoravel a este
Projeto de Diploma, salientandos

a) A divergéncia entre o crescimento dos impostos do Estado e as receitas
municipais provenientes do Orcamento de Estado, diminuindo cada vez mais o peso

destas desde 2005;
b) A néo aplicagéio, assim, uma vez mais, a LFL, conduzindo a redugdo, conforme

os termos de comparagdo que se utilizem, dos seguintes valores aos Municipios:

e Menos 120 milhées de euros, em relagdo as transferéncias de 2011;

e menos 674 milhdes de euros, em relagdo as transferéncias a que se referia o
Orgcamento de Estado de 2010 (menos 25% em trés anos);

¢ menos 847 milhdes de euros, em relagdo & né@o aplicagéio da Lei de
Financas Locais desde 2010 (menos 32% em trés anos).

Resolugéo 5
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(9]

d)

e)

A redugéio avassaladora dos limites do endividamento municipal, mediante a
qual a esmagadora maioria dos Municipios Portugueses passara para uma
situagiio de ultrapassagem daqueles limites, sem que verdadeiramente o seu

endividamento real tenha aumentado;
A contradigéio entre as medidas de apoio & regeneragéo e & reabilitagéio urbanas,

jé aprovadas pelo Ministro da Economia, ¢ a suspenséo das exce¢des aos limites
de endividamento para obras de regeneragéo urbana e do QREN, esta agora
definida na PLOE/2012, pelo Ministério das Finangas.

O Ministério da Economia promove ¢ o Ministério das Finangas impede;

A comparagéio do valor total dos passives municipais — 7,9 mil milhées de euros —
com o total dos passives das empresas piblicas— 51 mil milhdes de euros —, o que

corresponde a 15%.
S6 o passivo das Estradas de Portugal corresponde ao dobro dos passivos totais

dos Municipios.

3. O Conselho Diretivo constata, regista, discorda e salienta ainda que a PLOE/2012

a)
b)

(9]

d)

e)

9)

h)

)]

O decréscimo da cobranca dos impostes lecais em 11% até julho de 201;

A responsabilidade dos Municipios por cerca de metade do investimento piblico,
com transferéncias do Orcamento de Estado correspondentes a apenas 10% da
receita deste;

As dificuldades que foram criadas aos Municipios para assegurar o principio do
equilibrio orgamental e a concretizago do investimento municipal;

Que a utilizagdo dos 10 milhées de euros retidos aos Municipios néo servira para
pagamento a fornecedores;

A prética continua e agravada dos diversos Governos, que prova que a redugéo de
receitas municipais néo significa combate ao défice piblico;

O aumento do endividamento liquido global até cerca de 20 mil milhdes de
euros que o Governo propde para utilizagdo exclusiva do Administragéo Central em
2012;

O contributo dos Municipios em apenas 0,66% nos 9,4% de défice piablico em
2009, sendo a responsabilidade da Administracdo Central 14 vezes superior & do Poder
Local;

O valor positivo do saldo global da Administragéo Local, com 157 milhées de
euros em 2010;

O superavit de 209 milhdes de euros da Administragcéio Local em setembro de
2011, em contraste com o agravamento da situagéo deficitaria da Administragéo
Central, com défice de 7 202 milhées de euros (fonte: DGO);

O insistente e declarado incumprimento pelo Governo da transferéncia de 5% de IR$
dos Municipios da Madeira e dos Agores, num montante de 26,6 milhdes de euros;

Resolugéo 6
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R)

0)

p)

a)

O inevitdvel recurso de mais de duzentos Municipios, em 2012, a empréstimos para
saneamento e reequilibrio financeiros;

A redug@io em 6,6% das transferéncias para as Areas Metropolitanas ¢ para as
Comunidades Intermunicipais, contraditéria com a propalada opg¢do do Governo
pelo refor¢go daquelas estruturas intermunicipais, conforme se refere no

Documento Verde da Reforma da Administragéio Local;
A necessidade de o Ministério da Educagéo regularizar os seus compromissos com

os Municipios a tempo e horas, bem como o pagamento das dividas em atraso dos anos
anteriores;

A abusiva retengéo de verbas municipais para o $ervigo Nacional de $aide,
sem correspondéncia com as despesas de saiide efectuadas pelos trabalhadores
das autarquias;

A necessidade de acelerar a execugéio do OREN, no qual os Municipios séo a principal
alavanca;

A constatacdo da existéncia de dividas de diversos Ministérios aos Municipios, por

contratos-programa ndo cumpridos, com especial realce para os Ministérios da
Educagdo, da Administracdo Interna, da Cultura e do Ambiente;
Os cerca de 200 milhées de euros de encargos correspondentes a despesas dos

Municipios com a Preteg&o Civil, na sequéncia das responsabilidades que lhes tém
vindo a ser atribuidas, sem os correspondentes meios.

4. Perante o calamitoso conjunto de factos referidos, a que se poderiom acrescentar

muitos outros que constam do Parecer da ANMP sobre a Proposta de Lei do OE/2012,

o Conselho Diretivo decide:

4.1. Considerar desastrosa para o Poder Local e para os municipes a Proposta

de Lei do Orgamento de Estado para 2012;

4.2. Rejeitar as novas redugdes de receitas municipais contidas na Proposta de Lei

bem como a redugéo avassaladora dos limites do endividamento municipal,
mediante a qual a esmagadora maioria dos Municipios Portugueses passara para
uma situagéio de ultrapassagem administrativa daqueles limites, sem que
verdadeiramente o seu endividamento tenha aumentado, situagdo que levara ao
colapso financeire dos Municipios e ao violento e gravissimo retrocesso no

desenvolvimento e nas economias locais;

4.3. Exigir @ Assembleia da Repiablica, através dos seus Grupos Parlamentares, que

assuma as suas responsabilidades, corrigindo a Proposta de Lei no sentido de

assegurar:

a) Criagdo de um programa, tendo em vista a consolida¢éio orgamental da
Administracdo Local, com um valor até 2,5 mil milhdes de euros, através da
utilizagéio de uma parcela dos 78 mil milhées de euros negociados pelo

Governo anterior;

Resolugéo 7
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b) A reposigio das receitas municipais no nivel correspondente ao
Orgamento de Estado para 2011;

¢) Eliminagéio das normas que tém em vista a redugéio para metade dos
limites de endividamento dos Municipios, continuando a assegurar-se o
endividamento liquido nulo em 2012, através da repesi¢éio do
mecanismo de rateio das amortizagdes efetuadas;

d) Corregéio do n2. 1 do art? 532 da Lei do Orgamento de Estado para 2011
(Endividamento municipal) alterando a data de 30 de setembro de 2010
para 31 de dezembro de 2010, lapso que estd a provocar problemas

complexos nas contas dos Municipios que recorreraom a crédito de médio e longo
prazo entre 1 de outubro e 31 de dezembro de 2010;
e) A permisséo ao endividamento para todos os empréstimos para obras

cofinanciadas pelo OREN, valor que ndo ird exceder 40 milhées de euros e
cuja implementagdo levarG ao aumento da receita do Estado em 85
milh8es de euros, contribuindo para a redugéo do défice e viabilizando a
concretizagdio de investimentos no valor de 800 milhées de euros;

f) A aplicagdo dos mecanismos para verificagéio da constitucionalidade do
art2. 492 da PLOE/2012, o qual , sendo frontalmente contraditério com o
art2. 32 da Lei n%. 2/2007 c violando grosseiramente o principio da
autonomia financeira dos Municipios, constitucionalmente consagrado,
vem introduzir mecanismos que consubstanciom uma intoleravel intromisséo
na gestéao financeira autdrquica;

g) A isengéo do pagamento do aumento de IVA da eletricidade por parte
dos Municipios, tendo em conta as necessidades de seguranga das populagdes,
em matéria de iluminagéo;

h) O pagamento das dividas da Administragéo Central aos Municipios, com

especial incidéncia nos Ministérios da Administragdo Interna, Cultura e Ambiente,
que totalizam 102 milhées de euros, sem aqui incluir os valores referentes ao
Ministério da Educagao;

i) A avaliagée, nos termos do Cédigo do IMI, dos cerca de 5 milhdes de prédios
urbanos ainda néo avaliades, e a correspondente adequagdo, em baixa, das
taxas desse imposto;

j) A suspenséo, em 2012, das diversas normas da Lei de Finangas Locais
que tornaréo muitos Municipios quase ingovern@veis no préximo ano, face a crise
financeira que lhes estd a ser criada, incluindo aqui a utilizagéio das verbas
do Fundo de Regularizag¢éo Municipal, para o pagamento de dividas a
fornecedores, com maior atraso;

k) A regulamentagéio, ja neste projeto de diploma, do seu art?. 1989, tendo por

pardmetro o nivel de investimento de cada subsector pablico administrativo;
I) A necessidade de financiamento dos $ervigos Municipais de Protegéo

Civil, através de receita proveniente das apélices de seguro referentes a
investimentos e atividades geradoras de risco;

Resolugéo
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4.4.

4.5,

4.6.

4.7.

4.8,

4.9.

m) Viabilizagdo da possibilidade de cobrang¢a dos impeostes que sdo
receitas municipais pelos préprios Municipios ou pelas respectivas CIMs ou
AMs;

n) Eliminagéio de obrigatoriedade do pagamento pelos Municipios de taxas e
tributos ao Estado (contribuicdio para o audievisual, contribuicdo para ERC,
taxas para as ARH e para outros institutos piblicos);

o) Pagamento pelo Estado do IMI correspondente aos seus iméveis, tendo em
vista assegurar o cumprimento do principio da reciprocidade, face a néo
isengéio dos Municipios em relagéio aos impostos cobrados pela
Administragéo Central;

P) Responsabilizagéio da Caixa Geral de Aposentagdes pclo pagamento das
pensdes provisérias dos trabalhadores dos Municipios;

q) Aprovagdo urgente do diploma que procede & compensagéo dos Municipios
onde estdo instaladas Centrais Hidroelétricas ou Centros Termoelétricos.

Registar que o Governo ndo tem minimamente em conta as mdltiplas propostas que
Ihe foram remetidas pela ANMP em fase preparatéria do Orgamento de Estado;
Exigir ao Governo o prolongamento para 2012 do acordo estabelecido com o

Ministério da Economia, para a aceleragéo de execugédo do QREN, tendo em
vista o0 aumento do investimento local, em combate a recessco e ao desemprego
e viabilizando o aumento das cobrangas de impeostos sobre o rendimento e o

consumo, de forma concomitante;
Sugerir aos Municipios que mantenham como prioridades de investimentos as

obras cofinanciadas pelo OREN;
Prosseguir os contactos estabelecidos com a Comisséo Europeia, com o Funde
Monetario Internacional e com o Banco Central Europeu, tendo por objectivo

a sua sensibilizagéio para os problemas especificos do Poder Local, que devem ser
considerados;
Clarificar com o Governo as comtradigdes existentes entre as politicas do

Ministério da Economia ¢ do Ministério das Finangas, nomeadamente em
matérias de Regeneragéio e Reabilitagéio Urbanas ¢ de execugéio do OREN,
alavancando investimento e aproveitando totalmente os fundos europeus;

Assegurar aos portugueses que os Municipios procurardo manter a serenidade na
situacdo dramdtica que irdo viver, com a preocupagdo fundamental de apoiar as
populagdes respectivas na minoragéio das suas dificuldades;

4.10. Para auscultagéio de sugestées e de medidas a tomar, realizar reunides

com todos os Presidentes de Camara Municipal, propiciando um debate ¢
reflexéo profundas, nos termos do seguinte calenddrio:

a) 28/10/2011 — Reuni@o com os Municipios da Madeira, Funchal;

b) ©03/11/2011 — Reunido com os municipios do Nerte, Mirandela;

c¢) ©04/11/2011 — Reuni@io com os municipios do Centre, Auditério da ANMP;

d) 09/11/2011 — Reunido com os municipios de Lisbhoa e Vale do Tejo, Vila Franca

de Xira;

Resolugéo
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e) 10/11/2011 — Reuni@io com os municipios do Alentejo ¢ Algarve, Aljustrel;
f) 11/11/20011 — Reuni@io com os Municipios dos Ageres.

Serd solicitada ao Comnselhe Geral para se avaliar o resultado das diligéncias
efetuadas e se decidir sobre as possiveis medidas a tomar.

4.11. Solicitar audiéncias aos Grupos Parlamentares ¢ is Comissées de Or¢amento,
Finangas e Administragéio Pidblica ¢ de Ambiente, Ordenamento do
Territério e Poder Local, para apresentacéio das propostas e preocupacdes da

ANMP em relagdo a PLOE/2012.
412, Solicitar audiéncias ao Senhor Presidente da Repiiblica ¢ ao Senhor Primeiro~

Ministre, para transmitir as enormes preocupacdes da ANMP com as repetitivas

propostas conducentes ao agravamento das realidades locais.

CD, 18 de Outubro de 2011
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